
 
 

CREDENCIAMENTO 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 108/2025 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Santana/BA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede a Praça da 

Bandeira,339, Centro, Santana/BA, Inscrito no CNPJ sob o n. 13.913.140/0001-00, através 

de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO, comunica a todos os 

interessados que estão abertas, a partir do dia 13 de maio de 2025, as inscrições para o 

credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em prestar serviços de saúde relativos a 

exames diagnósticos e laboratoriais, em caráter complementar às ações e serviços 

disponibilizados na rede pública, própria ou conveniada. 

   

1.2. As inscrições para o credenciamento se darão a partir de dia 13 de maio de 2025, com prazo 

de encerramento indeterminado. A vigência Contratual de 12 (doze) meses. 

 

 

1.3. A fundamentação da contratação tem como base o previsto no art. 79, inciso III, da Lei 

Federal n. 14.133/2021 e Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que 

a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 

que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 

executar o objeto quando convocados. 

1.4. . O presente credenciamento usará como hipótese de contratação o previsto no inciso II do 

artigo 79 - da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto deste edital é o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em prestar 

serviços de saúde relativos a exames diagnósticos e laboratoriais, em caráter complementar 

às ações e serviços disponibilizados na rede pública, própria ou conveniada, conforme 

especificações constantes no Anexo “I” e “II” do edital. 

 

3. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas 

jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  

3.2.  Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação.  

3.3. Não será admitida a participação:  

a) aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

 b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de 

participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhefunção no procedimento auxiliar de licitação ou atue na fiscalização ou na 



 
 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/17 

concorrendo entre si; e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 f) agente público do Município, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria;  

3.4. O impedimento de que trata a alínea “b” do item 3.3, supra, será também aplicado ao 

interessadoque atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do credenciado.  

3.5. Durante a vigência do contrato, é vedado à credenciada contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função no procedimento auxiliar de 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  

3.6. Com exceção dos documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 

demais documentos deverão ser apresentados dentro da validade neles expressa ou com data 

de expedição não superior a 03 (três) meses da data da Solicitação de Credenciamento. 

3.7. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do 

credenciamento 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

4.1. Para participar do credenciamento, o interessado deverá apresentar, exclusivamente por meio 
eletrônico, a documentação para avaliação pela comissão de contratação designada, através do 
Bolsa Nacional de Compras (Link: https://bnccompras.com/), identificado pelo ID 005/2025CR.  
4.2. Na Solicitação de Credenciamento, o interessado declarará, que:  
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição Federal;  
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
4.3. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 3.4. A falsidade das declarações sujeitará o 
interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste edital. 
 

5. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 



 
 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Cópia do documento de identidade com foto válido em todo o territorio nacional do(s) 
sócio(s). 
 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível como objeto contratual; 

b)Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista na Portaria do Ministério 
da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que engloba as Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa;  

g) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 

 h) Alvará de licença, localização e funcionamento do local para realização dos 
procedimentos.  

5.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 5.3.1 Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através de no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, no qual conste declaração de êxito em serviços executados de mesma 
natureza do objeto da presente licitação;  
5.3.2 - Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Farmácia – CRF e comprovação 
de regularidade.  
5.3.3 Alvará da Vigilância Sanitária e de Funcionamento fornecido pelos  Orgãos  Federados. 

5.3.4 - relação do corpo clínico, indicando a especialidade e número de registro no 

órgão ou conselho de classe. 

5.3.5 - relação de equipamentos da instituição no ato do credenciamento; 

5.3.6 – declaração, na qual esteja indicada a capacidade diária de atendimento, os 

horários colocados à disposição da Prefeitura por especialidade/procedimento, 



 
 

indicando, para cada serviço, o público alvo (criança, adolescente, adulto, idoso ou 

todos); 

5.3.7 - declaração de cumprimento às normas de controle de infecção na execução 

dos procedimentos; 

5.3.8 - Declaração de ciência e concordância com os critérios de contratação e 

remuneração pelos serviços prestados, definidos neste edital. 

5.4 - QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data de apresentação 

da documentação; 

5.4.2 Outros Documentos: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no art. 7º, XXXIII, 

da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, inclusive 

condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com 

efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de Santana/BA (art. 

156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 

d) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de declaração de inidoneidade no 

âmbito de quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril 

de 2021); 

e) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Nacional 

das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

- CNEP, através do endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido nos últimos 10 (dez) dias; 

f) Em se tratando de ME/EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou seja: § 1º As 

disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas. 

f.1) No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 

declaração de que o valor estimado do item não é superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

f.2) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, declaração de que valor 

estimado das licitações não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

f.3) Declaração de que as microempresas e as empresas de pequeno porte, no ano- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta,


 
 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade 

exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação; 

f.4) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no item d.1 e d.2. 

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação; 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

5.4.1 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais finais que 

seguem: 

5.4.2 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Quando 

as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente 

órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a 

partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, 

pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

5.4.3 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

5.4.4 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de contratação ou 

sua equipe de apoio. 

5.4.5 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

5.4.6 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

5.4.7 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados 

em nome e com o número do CNPJ, da matriz ou da filial da empresa licitante 

5.4.8 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 

tal forma que não possam ser entendidos. 

5.4.9 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

5.4.10 O Agente de Contratação e sua equipe de apoio verificarão eventual descumprimento 

das vedações de participação na licitação, mediante entra do resultado da consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%20;


 
 

eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br ; 
c)   Consulta na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(contas.tcu.gov.br/) . 
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 

https://certidoes.cgu.gov.br/ ; 

5.4.10.1  As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou 

filial e de seus sócios majoritários. 

5.4.10.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.4.10.3.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.4.10.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

5.4.10.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 14 

de dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

5.4.10.6 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com 

as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

5.4.10.7 Quando inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar, é facultado ao pregoeiro examinar a proposta ou lance subsequente, 

verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e 

proponente que atendam o Edital. 

5.4.10.8 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste edital e seus anexos, o agente de contratação 

considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

5.4.10.9 O Preposto indicado será responsável por todos os contatos necessários a 

plena execução do contrato. 

5.4.10.10 Para facilitar o contato, solicitamos constar ainda as seguintes informações 

indicação de Preposto (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail); 

5.4.10.11 Caso necessário deverá ser apresentada, para assinatura do contrato, procuração 

do indicado acima. 

5.4.10.12 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

relativos à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira. 
 
6   DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1 A vigência do presente credenciamento iniciará da data da publicação, e continuará 

vigente até o advento de novo credenciamento que altere as condições aqui estabelecidas. 

6.2 A vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) deste credenciamento será de 12 (doze) 

meses a contar da data da assinatura do contrato constante no Anexo “III" deste edital. 

6.2.1 O prazo de vigência do(s) contrato(s), constante no Anexo “III”, poderá ser 

prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, se houver interesse do Município, conforme 

previsão do art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 

 

7 . DO PERÍODO DE HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 7.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão 

entregar toda a documentação de habilitação. 

 7,2 . A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação 

em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do requerimento 

acompanhado dos documentos. 

 7.3. Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores.  

7.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação.  

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.6. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigênciasdeste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e 

não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.  

7.7. O prazo de vigência do credenciamento será de 1 (um) ano, contado da data de sua 

publicação, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração 

Pública, pelo prazo deaté 05 (cinco) anos, tendo em vista o disposto no art. 106 da Lei n.º 

14.133/2021.  

7.8. A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer 

interessado quepreencha os requisitos para o credenciamento, poderá habilitarse. 6 

 

8 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 8.1. Após a análise documental, a comissão de contratação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se 

credenciarem.  

8.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal. 

8.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 

eletrônico e publicação no Diário Oficial do Município, quando então será comunicado a 

assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

8.4. A lista dos credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida 

atualizada por meio          dos          sítios          eletrônicos          https://www.ssantana.ba.gov.br 

e https://www.gov.br/pncp/pt-br.a=1 e será publicada no Diário Oficial do Município.  

https://www.gov.br/pncp/pt-br


 
 

8.5. A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às  

 condições estabelecidas neste edital.  

8.6. A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em 

relação apenas  ao período remanescente de vigência.  

 

 9 RECURSO  

 

9.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação, à anulação ou 

revogação do  credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21.  

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata.  

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

interessados/credenciados será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 

ou da divulgação da interposição do recurso, através do sistema eletrônico, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até  que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

  

10 ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

10.1. Encerrada a habilitação e exauridos os recursos administrativos, o credenciamento 

será  encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para sanamento de irregularidades; 

 b) revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre  que presente ilegalidade insanável; 

 d) adjudicar o objeto e homologar o credenciamento 

 

 

11 DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

 

11.1,O valor fixado para a remuneração de cada procedimento observará o 

estabelecido no Termo de Referência, podendo ser revisado ao final do período 

de 1 ano, contado da  publicação deste edital.  

11.2. Considerando a flutuação constante do valor da prestação e das condições 

de contratação do objeto, inclusive entre cidades, o fornecimento será remunerado 

com base em preços dinâmicos, em que os valores unitários dos tipos de exames 

a serem pagos pela Administração serão apurados semanalmente, todas as terças 

feiras, de acordo com a atualização do SUS, sendo válido para ser aplicado a partir 

da quarta-feira.  

11.3. O Município poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá aos 



 
 

credenciados, após comunicados, a decisão de se manterem ou não credenciados. 

11.4. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados 

aos credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após 

concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos preços de referência, 

respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação aos 

credenciados, em caso de redução.  

11.5. Os valores que serão praticados serão tornados públicos mediante a 

disponibilização nos canais oficinais da Prefeitura Municipal de Santana/BA, 

podendo o Município também realizar a comunicação direta a cada credenciado, 

pelos canais disponíveis.  

11.7. O Credenciado que alegar não ter condições de praticar os preços dos 

exames de laboratoriais pela Administração, poderá requerer o seu 

descredenciamento, sem qualquer ônus para as partes.  

11.8. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, 

bem como a subcontratação parcial do objeto.  

11.9. O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante relatório de 

acompanhamento da execução dos serviços, acompanhado das respectivas notas 

fiscais, atestado pelo fiscal do contrato, sendo  

 efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), 

conforme determina a legislação vigente.  

11.10. O pagamento será creditado em conta corrente em nome do credenciado, 

indicado na nota fiscal.  

11.11. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a 

Lei Complementar nº 123/2006.  

11.12. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que 

ele providencie as medidas sanadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município.  

11.13. Junto à nota fiscal, o credenciado deverá encaminhar as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, comprovando a manutenção das condições de 

habilitação. 

 11.14. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas 

necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo o 

Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

 11.15. Havendo atraso no pagamento de suas obrigações o Município procederá 

à atualização financeira diária de seus débitos, pelo IPCA, na forma “pró rata”, 

tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao 

da emissão da ordem bancária.  

 

12 CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 



 
 

12.1. Cada Credenciado, que tenha o seu pedido de credenciamento deferido, fará 

jus, inicialmente, a um valor global estimado de acordo com sua disponibilidade, 

especialidade, e a necessidade da Administração Pública, que serão declarados no 

ato de credenciamento e analisados pela Comissão Especial de Avaliação do 

Credenciamento. 

12.3. O valor do contrato tomará por base a capacidade mensal de realização dos 

seguintes exames, sendo o valor estimado é de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa 

mil reais), dos seguintes exames: 

TIPO DE EXAME 

IMUNOLÓGICO 

TOXOLÓGICO 

HEMATOLOGIA 

COPROLÓGICO 

BIOQUIMICA 

HEMOSTASIA 

UROANALISE 

HORMONAIS 

IMUNOHEMATOLÓGICO 

MICROBIOLOGIA 

OUTROS 

**** O valor será pago em conformidade com a tabela do SUS( doc. anexo) 

 

12.4. Os valores inicialmente estimados no contrato poderão sofrer reajuste para 

mais, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
13 DAS OBRIGAÇÕES DA(S) CREDENCIADA(S) 
 

13.1.Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 

padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 

13.2.Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os 

empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a 

CONTRATANTE. 

13.3.Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 

segurança e medicina do trabalho. 

13.4.Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 



 
 

13.5.Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 

CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores. 

13.6.Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 

no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

13.7.Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do 

objeto. 

13.8.Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos. 

13.9.Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 

13.10.Manter durante a vigência da ata de registro de preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

13.11.Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação 

dos materiais solicitados. 

13.11.A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de 

Contratos, apresentar Planilha de Custos de formação do preço (salário base dos 

colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem como adicionais, 

benefícios, insumos, encargos trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), 

quantidade de pessoal alocado para execução da ata de registro de preços, relação dos 

materiais usados na execução dos serviços, marca/modelo e quantitativo, conforme previsto 

no Anexo I do Edital. 

13.12.A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira de acordo 

com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, como 

todos os documentos da Licitação e especificados pelo MUNICÍPIO DE SANTANA/BA, 

passam a fazer parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 

13.13.A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações vigentes 

pertinentes as atividades e/ou produtos por ela comercializados, podendo ser solicitado a 

qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação 

das penalidades nele previstas. 

13.14.É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados 

bem como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má 

qualidade dos mesmos. 

13.15.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
13.16.Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos. 

 
14 DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 



 
 

c. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, 

através de comissão/servidor especialmente designado. 

e. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 

141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

f. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

proponente vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente 

vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

g. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

h. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para 

que proceda a efetiva entrega do objeto. 

 

15 DA RESCISÃO CONTRATUAL 

a. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente deste edital ensejará sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

15. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre 

seus termos. 
15.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos devem ser protocolados até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por e-mail. 
15.3. A resposta será divulgada em sitio eletrônico oficial em até 3 (três) dias úteis, mas sempre 

até o último dia anterior à data de recebimento das propostas. 

15.4. A impugnação ao ato convocatório ou o pedido de esclarecimento não terão efeito 

suspensivo. 

15.5. Deferida a impugnação e/ou os pedidos de esclarecimento, contra o ato convocatório, e 

havendo impacto na formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 

certame. 

15.6. Nos casos em que o deferimento da impugnação e alteração do edital não caracterizarem 

alteração de proposta, poderá, à critério da autoridade competente, ser mantida as datas de envio 

da proposta e abertura do certame. 

 

15. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Conforme o art. 165 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, cabe recurso dos 

seguintes atos administrativos: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 



 
 

c)              ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

16.2. Nos casos de recuso contra o julgamento das propostas (alínea ‘b’) e do ato de habilitação 

ou inabilitação de licitante (alínea ‘c’), a intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão. O prazo para manifestação não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

16.3. As razões recursais devem ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data 

de intimação ou da lavratura da ata, por meio de formulário específico do sistema, o qual será 

disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar 

as contrarrazões em igual número de dias. 

16.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

16.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 

os encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

16.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta licitação, o 

licitante que os tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha apontar falhas ou 

irregularidade. Tal comunicação não terá efeito de recurso. 

16.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

16.9. Contra ato do qual não caiba recurso hierárquico, cabe pedido de reconsideração no prazo 

de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação. 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações orçamentárias do orçamento do 

MUNICÍPIO DE SANTANA/BA. 

 

Unidade Orçamentária: 01.07.000- Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 

2.031- Gestão das ações de Saúde 

2.032- Desenvolvimento das ações atenção básica em saúde 

2.033- Desenvolvimento das ações do programa saúde família- PSF 

2.034-Manutençaõ e ampliação programa agentes comunitários de Saúde- ACS 

2.036- Desenv. das ações do piso fixo de vigilância e promoção da saude 

2.037- Desenv. das ações do CAPS 

2.041- Desenvolvimento das ações da AIH-NORMAL 

Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00- Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica   

Fonte de Recurso: 

1002- Recursos ordinarios- FUS 

1600- Transf Rec Sistema Unico de Saude- SUS 

1601- Transf fundo a fundo de recurso do SUS  

 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os fiscais de contrato será designado pela secretária de Saúde para fiscalizar o fiel cumprimento da prestação 

dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de 

contabilidade do Município. 



 
 

20.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

20.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

20.4. A gestão deste contrato será realizada por servidor específico a ser designado. 

20.5. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, sempre que entender necessário. 

20.5.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões formais em 

que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 

 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. Dá causa a responsabilização administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133,  de 1º de abril de 2021, a 

prática pelo licitante/adjudicatário/detentor das seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a celebração, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

21.2.1. ADVERTÊNCIA: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

21.2.2. MULTA: na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução dos 

serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do Contrato. 

21.2.2.1. As multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no início da 

execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que 

configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 

21.2.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, em caso de: 

a) atraso injustificado do início do serviço ou da entrega, na totalidade requerida, por mais de 7 (sete) dias 

corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços; 

b) todos os serviços ou entregadas executadas serem rejeitados pelo Município por não atenderem às especificações 

deste Edital e do termo de referência, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de 

bens. 

21.2.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada:  

a) se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada a 



 
 

recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 

b) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao Município, este 

será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

21.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem 21.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da 

Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “i”, “j” e “k” do subitem  21.1, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de 

abril de 2021). Esta sanção será precedida de análise jurídica e aplicação é de competência exclusiva de secretário 

municipal, no âmbito do Poder Executivo. 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Município (art. 156 § 9º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,  §7º, 

da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da intimação (art. 157, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

21.5. A aplicação das penalidades de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e  de  DECLARAÇÃO  

DE  INIDONEIDADE  PARA  LICITAR  OU  CONTRATAR, requererá a instauração de processo de 

responsabilização conforme previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

21.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c)             as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal 

n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

21.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de 

abril de 2021). O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas  

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

21.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

21.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 



 
 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os prazos seguem a forma de contagem prevista no art. 183 da Lei Federal 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

22.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.6. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.6.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 

ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

22.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerão as deste Edital. 

22.8. A Prefeitura Municipal de Santana, no Estado da Bahia, poderá revogar este Credenciamento por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

22.8.1. A anulação do Credenciamento induz à extinção do contrato. 

22.8.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.9. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Credenciamento, promover  diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

22.10. Para os casos omissos do presente Edital aplicar-se-á o disposto na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021 e suas alterações e Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.santana.ba.gov.br/diario_oficia 

, pelo o email licitacao@santana.ba.gov.br e também poderão ser obtidos no Setor de Compras e Licitações 

do Município de Santana/BA, situado na Praça Bandeira, 339, Centro, Santana/BA, nos dias úteis, no horário 

das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é o da Comarca de 

Santana/BA, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. Anexo I – Termo de Referência; 

22.12.2. Anexo II – Relação de Itens; 

22.12.3. Anexo III – Minuta de Contrato; 

22.12.4. Anexo IV – Modelo de Declaração; 

22.12.5. Anexo V – Modelo de declaração de concordância com as normas e valores para credenciamento; 

22.12.6. Anexo VI – Modelo de Procuração; 

22.12.7. Anexo VII – Requerimento de Inscrição. 

 

Santana – BA, 06 de maio de 2025. 

 

 

José Raul Alkimim Leão 

Prefeito Municipal 

 

https://www.santana.ba.gov.br/diario_oficia%20,
https://www.santana.ba.gov.br/diario_oficia%20,
mailto:licitacao@santana.ba.gov.br


 
 

CREDENCIAMENTO 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 108/2025 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBEJETO  

 

 1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em prestar serviços de saúde relativos a exames 

diagnósticos e laboratoriais, em caráter complementar às ações e serviços disponibilizados na rede pública, 

própria ou conveniada município de Santana/BA conforme especificações constantes neste Anexo e Anexo 

“II” do edital. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação de crefenciamento para a contratação de laboratório de análises clínicas é fundamental para 

apoiar a assistência médica, permitindo a realização de exames que auxiliam no diagnóstico e tratamento de 

diversas doenças, garantindo a qualidade dos serviços prestados à população. 

2.2. Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação;. 

2.3. Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

2.4. Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço de Exames laboratoriais aos munícipes 

de Igarapé Açu - PA, de forma a complementar a assistência à saúde; 

2.4. Considerando que os Exames Laboratoriais são necessários como apoio para diagnóstico de inúmeras 

patologias, assim sendo, a contratação de Laboratório para a prestação de serviços de Análises Clínica é 

indispensável, como instrumento para complementar a assistência à Saúde do Município de Santana -BA. 

2.5. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Santana não possui capacidade instalada para 

realizar os exames especializados de Análises Clínicas advindos do Município; O Município de Santana-BA, 

por meio da Secretaria Municipal de Saúde , DECIDE contratar pessoa jurídica para a prestação de serviços 

de Análises Clínica. (EXAMES LABORATORIAIS). 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. Os Serviços a serem prestados deverão estar em conformidade com as especificações, quantidades e 

condições descritas neste Termo de Referência. 

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

4.1. Os serviços solicitados, objeto desse termo de referência, deverão esta estrita conformidade com as 

disposições e especificações apresentados nos Termos do Termo de Referência. 

4.2. O laboratório ou empresa deverá coletar as amostras para realização de análise clinica no Laboratório de 

Análise Clínica Municipal, salvo os casos de urgência, que será encaminhado pelo médico de plantão, quando 

necessário, obedecendo o horário de funcionamento comercial.  

4.3. Os resultados dos exames solicitados deverão ser entreguem com prazo máximo de até 03 (três) dias uteis 

para exames de rotina e de até 1 (um) dia para exames de urgência após o recebimento da Requisição para 

prestação de Serviço.  

4.4. A execução dos serviços deverá ser disponibilizada imediatamente, a partir da assinatura do contrato, 

contados do recebimento formal da solicitação expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Santana-BA. 

4.5. Os procedimentos podem ser realizados nas modalidades ambulatorial e internação hospitalar.  

4.6. A CONTRATADA deverá realizar coleta de material na unidade, utilizando seu profissional em número 

suficiente ao atendimento das necessidades técnicas e prazos estabelecidos; 



 
 

 4.7. A coleta dos exames de rotina deverá ser realizada no máximo em 02 (duas) horas após a solicitação prescrita 

em prontuário e/ou formulário específico; 

 4.8 A coleta dos procedimentos de urgência e/ou emergência deverá ser realizada de imediato após a solicitação; 

4.9 A CONTRATADA deverá executar os serviços apenas com profissionais devidamente qualificados, 

selecionados e treinados para o perfeito desempenho dos trabalhos;  

  

***Todo material de consumo necessário e utilizado para a coleta (seringa, agulha, scalp, gaze seca e estéril, 

algodão, bandagem, esparadrapo, luva, tubo de coleta, microtubo, etiqueta para identificação do paciente, swab 

de algodão, lanceta, descartador de material perfuro-cortante, e outros), insumos e produtos para diagnóstico de 

usa in vitro (reagentes, padrões, calibradores, controles, materiais, artigos e instrumentos), bem como a mão de 

obra utilizada para a coleta e realização dos exames, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem 

quaisquer ônus para a CONTRATANTE; 

  

4.1.6 CONTRATADA se obriga a disponibilizar a Unidade requisitante os resultados dos exames no prazo 

máximo de 02 (duas) horas para os exames de emergência e urgência, em até no máximo 01 (um) dia, para os 

exames de rotina; 

 

 

5. DA VIGÊNCIA 

 

5.1. A presente Chamada Pública para a prestação dos serviços objeto deste termo terá o prazo de vigência de 12 meses 

contados a partir de sua assinatura, podendo ser revisado, de acordo com a vontade das partes ou de uma parte ou 

prorrogado, ou mesmo ser rescindo, mediante comunicação prévia. 

5.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser iniciados a partir da data do recebimento da respectiva 

Ordem de Serviço. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:    

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato;   

 b) A empresa contratada deverá receber os agendamentos e garantir a realização dos exames laboratoriais programados através da 

Central Municipal de Regulação conforme datas e planejamento mensal de quantitativos previamente acordado entre os setores 

envolvidos.   

 c) A contratada deverá priorizar a liberação de resultados de exames com pedidos de urgência sinalizado na solicitação médica.    

d) O encaminhamento/agendamento dos procedimentos será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, que deverá também 

acompanhar e controlar a demanda encaminhada de acordo com a quantidade física e financeira contratada. 

   e) Os serviços serão autorizados através de formulário próprio da Secretaria Municipal de Saúde (requisição de exames 

complementares).    

f) Os serviços de coleta de material deverão ser prestados no perímetro do Município de Santana/BA, em área urbana, cedendo espaço 

físico próprio e adequado para os procedimentos, com disponibilidade dos materiais, equipamentos e recursos humanos, realizando os 

exames laboratoriais em sua sede própria ou por laboratórios terceirizados, quando for o caso. 

 

 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma  de  execução  será  prorrogado  

automaticamente  pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato.  

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada por um servidor da Municipalidade, nomeado como fiscal do 

contrato. Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.   

7.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III.   



 
 

7.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o 

fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada obriga-se a: 

8.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 

regularidade. 

8.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os empregados da CONTRATADA 

intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

8.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho. 

8.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo 

cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores. 

8.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto 

do presente Contrato. 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 

de gerenciamento, resultantes da execução do objeto. 

8.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os 

seus atos. 

8.1.9. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 

8.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.11. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação dos materiais solicitados. 

8.1.12. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de Contratos, apresentar Planilha de Custos de 

formação do preço (salário base dos colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem como adicionais, 

benefícios, insumos, encargos trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado para execução 

da ata de registro de preços, relação dos materiais usados na execução dos serviços, marca/modelo e quantitativo, conforme previsto 

no Anexo I do Edital. 

8.1.13. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira de acordo com a proposta apresentada no 

procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo MUNICÍPIO DE 

SANTANA/BA, passam a fazer parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 

8.1.14. A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações vigentes pertinentes as atividades e/ou 

produtos por ela comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa apresenta-los 

em um prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades nele 

previstas. 

8.1.15. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados bem como o ressarcimento por qualquer 

dano proveniente direta ou indiretamente da má qualidade dos mesmos. 

8.1.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou Autoridade Superior previstos no art. 137, 

II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

8.1.17. Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

9.1.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 



 
 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

9.1.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9.1.7. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.1.8. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que proceda a efetiva 

entrega do objeto. 

 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. Os fiscais de contrato será designado por cada secretária para fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos 

serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de 

contabilidade do Município. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

12.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame  

12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 
 

12.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Credenciamento, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de 

Credenciamento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave; 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c)             as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

12.6. A aplicação das sanções previstas neste Credenciamento, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

12.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

12.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, de 



 
 

2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999. 

12.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

13. DA GARANTIA 

13.1. A licitante vencedora será responsável pela garantia de qualidade nos itens/serviços entregues/prestados. 

14.DAS AMOSTRAS 

14.1. Para o presente processo de licitação não é obrigatório o envio de amostras. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

16. DO TERMO DE ACEITE 

 

16.1. Declaro, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, que serei responsável pela fiscalização do contrato originado 

por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do objeto, determinando o que se fizer necessário à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu 

fiel cumprimento. 

 

Santana/BA,22 de abril de 2025 

 

 

 

 

Geraldo Margela Sobral Pereira  

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II 

 RELAÇÃO DE ITENS 

 

O presente Termo de Referência utilizou como parâmetro A TABELA DE PROCEDIMENTOS, 

MEDICAMENTO, ORTESES, PROTESES E MATERIAIS ESPECIAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

– SIGTAP, endereço eletrônico www.datasu s.gov.br, que será utilizada para pagamento dos exames 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2025 

 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA - BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça da Bandeira, 

n.º339, Centro, Santana – Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º XXXXX, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal XXXXX, 

devidamente inscrito no CPF sob nº XXXX  , RG Nº RG XXXX, Residente e domiciliado na XXXXXX , o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXX, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o XXXX, inscrito sob o RG de 

nº XXXXX, portador do CPF de nº XXXX, residente e domiciliado à XXXX, doravante denominado 

CONTRATANTE,CONTRATANTE, e, de outro, a empresa XXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ de n. XXXXXXXXXXXXXX,  com  sede  à  XXXXXXXXXXXXXX,  n.  XXX, Bairro 

XXXXXXX, CEP xx.xxx-xxx, neste ato representada pelo seu Representante Legal o Senhor 

XXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n. XXXXXXXXXXX e CPF n. XXXXXXXXXXXXX, 

a seguir denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja 

celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n. xx/20xx, Credenciamento n. xx/202x que se regerá pelas 

Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS: 

1.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação 

antes nominado, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste edital é o credenciamento credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em prestar serviços de saúde 

relativos a exames diagnósticos e laboratoriais, em caráter complementar às ações e serviços disponibilizados na rede 

pública, própria ou conveniada, conforme tabela do SUS. 

 

Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins e direito o certame licitatório 

citado ao preâmbulo deste bem como todo documento a ele vinculado, obrigando as partes em todos os seus termos e  

condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA, LOCAL DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento decorrente do objeto do presente credenciamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após a 

apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestada(s) pelo(a) servidor(a) responsável, sendo que os valores 

máximos propostos para o item se encontram dispostos no anexo “II” deste credenciamento. 

3.9. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a Nota de 

Empenho/Autorização de fornecimento, indicando o objeto a ser fornecido, quantidade, preço unitário e preço total. 

3.10. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação ou 

substituição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 3.7, a partir da data de sua reapresentação.  

3.11. A não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo Município enseja na possibilidade de 

aplicação de sansões e penalidades previstas na Lei n. 14.133/2021. 

3.12. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao e-mail: contabilidade@santana.ba.gov.br  após a entrega/execução. 

O aceite na(s) nota(s) fiscal(is) e posterior envio para pagamento será efetuado pela  área  gestora  no  prazo  de  até  

10  (dez)  dias  úteis,  caso  estejam  em conformidade; 

3.13. Caso o objeto seja recusado, a CONTRATADA ficará obrigada a adequá-lo, de modo a atender integralmente 

o especificado na proposta. 

3.14. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, dentro do seu 

prazo de validade: 

3.14.1. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

3.14.2. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual  

mailto:contabilidade@santana.ba.gov.br


 
 

3.14.3. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal  

3.14.4. Comprovante da regularidade para com o FGTS; e 

3.14.5. Comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

3.16. Os comprovantes de regularidade somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou 

com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

3.17. Deverão estar explícitos, no que couber, nas notas fiscais ou faturas, ou em outro documento que os 

acompanhe, quais os valores das retenções a serem efetuadas em favor da Previdência Social, dos tributos federais e 

dos municipais, bem como a declaração de opção pelo Simples Nacional, conforme § 1º do Art. 31 da Lei n. 8.212/91 

e IN/SRF n. 480, de 15/12/2004. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CREDITO: 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

 

Unidade Orçamentária: 01.07.000- Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 

2.031- Gestão das ações de Saúde 

2.032- Desenvolvimento das ações atenção básica em saúde 

2.033- Desenvolvimento das ações do programa saúde família- PSF 

2.034-Manutençaõ e ampliação programa agentes comunitários de Saúde- ACS 

2.036- Desenv. das ações do piso fixo de vigilância e promoção da saude 

2.037- Desenv. das ações do CAPS 

2.041- Desenvolvimento das ações da AIH-NORMAL 

Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00- Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica   

Fonte de Recurso: 

1002- Recursos ordinarios- FUS 

1600- Transf Rec Sistema Unico de Saude- SUS 

1601- Transf fundo a fundo de recurso do SUS  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 

5.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e as 

previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:  

- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

5.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  

- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

- Alteração social ou modificação da finalidade da estrutura da empresa que restrinja sua dela resultar, ainda que obtida 

no prazo previsto; 

- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 



 
 

§ 1º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao 

CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial 

e/ou extrajudicial. 

§ 2º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

§ 3º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA 

exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma 

do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

§ 4º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. A Contratada obriga-se a: 

6.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade. 

6.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

6.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina 

do trabalho. 

6.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, 

bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  

6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao meio 

ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus 

sucessores. 

6.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos 

serviços objeto do presente Contrato. 

6.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  

6.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 

integralmente, em todos os seus atos. 

6.1.9. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 

6.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.11. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação dos materiais 

solicitados. 

6.1.12. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de Contratos, apresentar Planilha 

de Custos de formação do preço (salário base dos colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem 

como adicionais, benefícios, insumos, encargos trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de 

pessoal alocado para execução do contrato. 

6.1.13. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira de acordo com a proposta 

apresentada no procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e 

especificados pelo MUNICÍPIO DE SANTANA/BA, passam a fazer parte integrante do presente contrato, independente 

de transcrição. 

6.1.14. A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações vigentes pertinentes as atividades 

e/ou produtos por ela comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa 

apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e 

aplicação das penalidades nele previstas. 

6.1.15. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados bem como o ressarcimento 

por qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má qualidade dos mesmos. 

6.1.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou Autoridade Superior previstos 

no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

6.1.17. Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 



 
 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.1.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

7.1.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

7.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

7.1.7. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.8. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que proceda a efetiva 

entrega do objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES: 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

8.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Credenciamento, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Credenciamento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 



 
 

c)              as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste credenciamento, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infraçoes administrativas  não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1 Os fiscais de contrato será designado por cada secretária para fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos 

serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de 

contabilidade do Município. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

10.1 A contratada será responsável pela garantia de qualidade nos itens/serviços entregues/prestados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: 

11.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

11.2.O prazo de vigência deste contrato, poderá ser prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, se houver interesse 

do Município, conforme previsão do art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS: 

12.1. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação atinente à 

segurança, à higiene e à medicina do trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomada 

nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021, pelos preceitos de direito público, 

sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 

aos princípios gerais do direito. 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santana/BA, como competente para dirimir questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 2 (duas) vias iguais e de mesmo 

teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.  

 

Município de Santana/BA, em (data) 

_____________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante  

Prefeito Municipal 

____________________________________________ 

Xxxxxxxxx 

CNPJ N° xxxxxxxx                      

CONTRATADA 
_______________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário de Educação  

____________________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 

Secrtária de Assistencia Social 
________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxx 

Secrtária de Sáude 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

CREDENCIAMENTO N. 005/2025 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ n. 

___________________________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)._______________________ , portador(a) do CPF n. ________________________ , participante do 

Credenciamento n. 005/2025 – Processo Licitatório n. 108/2025, DECLARA, sob as penas da Lei: 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, que estou ciente de 

todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

2. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da 

Lei, conforme o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3. Declaro a inexistência de fato superveniente impeditivo para habilitação, inclusive condenação judicial na 

proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 

julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa. 

4. Declaro que não possuo sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública Direta e indireta do Município de Santana (art. 156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

5. Declaro que não possuo sanção vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de quaisquer entes federativos 

(art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega da proposta. 

7. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

9. Declaro que, conforme disposto no artigo 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

10. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

Local,  de  de 2025. 

 

                               Nome, CPF, cargo e assinatura do represente legal 

 OBSERVAÇÕES: 

1. A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 005/2025 



 
 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS NORMAS E VALORES PARA CREDENCIAMENTO. 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 108/2025 - CREDENCIAMENTO N. 005/2025 

 

 

A empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n. 

_________________ , sediada a Rua  ,  da cidade de 

_______________________ ,  por intermédio de seu Representante Legal o Sr. 

________________________ , portador da Carteira de Identidade n.  e do CPF n.  

 , DECLARA, concorda plenamente com todas as normas e valores para prestação dos serviços referente ao 

Processo de Licitação n. 108/2025 - Credenciamento 005/2025. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local,  de  de 2025. 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 

CPF: 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 

o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

CREDENCIAMENTO N. 005/2025 

 

ANEXO VI 

 MODELO DE PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de Procuração, a [Razão Social da empresa], com sede [endereço completo], inscrita 

no CNPJ n.   , e Inscrição Estadual sob n.  , representada 

neste ato por seu(s) outorgante(s) Sr(a).    , portador(a) da Cédula de 

Identidade n.   , e CPF n.    , nomeia(m)   

e   constitui(em)   seu   bastante   procurador   o(a)   Sr(a). 

  , portador(a) da Cédula de Identidade n.    e CPF n.  , a quem confere(imos) 

amplos poderes para representar a [Razão Social da empresa] perante o Município de Santana/BA, no que se referir 

ao Credenciamento n. 005/2025, especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome 

da Outorgante, formular lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e motivadamente 

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

Agente de contratação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até́ o final de todo o processo do Credenciamento n. 01/2025, inclusive 

entrega/fornecimento do objeto/execução total do contrato. 

 

 

Local,  de  de 2025. 

 

 

 

 

Nome, CPF, cargo e assinatura do represente legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO N. 005/2025 

 

ANEXO VII 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

Requerente:      CNPJ: 

 E-mail:      Endereço:    Fone:  

   Representante Legal:       CPF:  

 RG:       

 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 

Habilitação Jurídica: 

 

( ) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada; 

(  )  Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI; 

( ) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 

empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos 

artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 de julho de 2012; 

( )  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando- se de sociedades empresárias ou 

cooperativas; 

( ) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

( ) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

No caso de proponentes serem Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): 

( ) Declaração que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresas e empresa de pequeno porte; 

( ) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta 

Comercial da sede do licitante, vigente na data de abertura da licitação; 

( )  O enquadramento também poder se comprovado com a apresentação do Cartão CNPJ, emitido nos últimos 90 

(noventa) dias, que contenha a indicação de seu porte (ME/ EPP); 

( ) As sociedades simples que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

( ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

( ) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 

contribuições sociais; 

( )  Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado, expedida por 

meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante; 



 
 

(  )  Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal; 

( ) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

( ) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n. 12.440, 

de 7 de julho de 2011. 

 

Habilitação Econômico-financeira 

( ) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data 

não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 

6.1.4. Outros Documentos 

( ) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme 

o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

( ) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, inclusive condenação judicial na 

proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 

julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

( ) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública Direta e indireta do Município de Santana (art. 156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril 

de 2021)  

( ) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de quaisquer 

entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021); 

( ) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas 

e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, através do endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido nos últimos 10 (dez) dias; 

Em se tratando de ME/EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei 

Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou seja: 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas. 

(  ) No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, declaração de que o valor 

estimado do item não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte; 

( ) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, declaração de que valor estimado das licitações não é superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  

(  ) Declaração de que as microempresas e as empresas de pequeno porte, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 

do licitante declaração de observância desse limite na licitação; 

( ) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 

aplicação dos limites previstos no item 

d.1 e d.2. 

(  ) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação; 

( ) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. 

( ) Declaração de concordância com as normas e valores para credenciamento, conforme modelo do Anexo V. 

 

 

Santana/BA,    /   /2025. 

 

 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta


 
 

Xxxxxxxxx  

Representante Legal RG: 

CPF: 



Ministério da Saúde - MS
Secretaria de Atenção à Saúde

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS

Valor Ambulatorial

3,51
2,01
15,65
3,63

6,55

3,68

10,00

3,51
3,51
1,85
2,01
1,85
9,00
3,68
3,68
3,68
3,68
2,25
3,51
2,01
1,85
3,51
2,01
0,00
3,68
1,85
3,51
3,51
1,85
3,68
1,85
3,68
4,12
3,51
3,51
3,68

3,68

15,59
3,51
15,65
2,010202010414 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL

0202010406 DOSAGEM DE FOLATO
0202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO

0202010376
DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS
FRACIONADAS)

0202010384 DOSAGEM DE FERRITINA

0202010368 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA

0202010341 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA
0202010350 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA

0202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB

0202010317 DOSAGEM DE CREATININA
0202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)

0202010309 DOSAGEM DE COLINESTERASE

0202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL
0202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL

0202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL

0202010252 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA
0202010260 DOSAGEM DE CLORETO

0202010244 DOSAGEM DE CATECOLAMINAS

0202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL
0202010236 DOSAGEM DE CAROTENO

0202010210 DOSAGEM DE CALCIO

0202010198 DOSAGEM DE AMONIA
0202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES

0202010180 DOSAGEM DE AMILASE

0202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA
0202010171 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA

0202010155 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA
0202010147 DOSAGEM DE ALDOLASE

0202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO
0202010139 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO

0202010112 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO

0202010090 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE
0202010104 DOSAGEM DE ACETONA

0202010082 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE

0202010066 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR
CORTISONA (4 DOSAGENS)

0202010074
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5
DOSAGENS)

0202010058
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR
CORTISONA ( 5 DOSAGENS)

0202010031 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS
0202010040 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)

0202010023 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO

Publicado

0202010015 CLEARANCE OSMOLAR

Situação do Procedimento:

Grupo:

SubGrupo:

Código Nome

02 - Diagnóstico em laboratório clínico

02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica

Filtros Utilizados

Competencia: 07/2012

Procedimento (Sintético com Valor)

Compêtencia: 07/2012



Ministério da Saúde - MS
Secretaria de Atenção à Saúde

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS
2,01
1,85
2,01
3,51
3,51
1,85
3,68
3,68
7,86
3,68
3,51
3,68
3,51
2,25
2,01
2,01
3,68
3,51
1,85
1,40
1,85
1,85

2,01

2,01
4,12
3,51
3,51
1,85
15,24
3,68
4,42

15,65

3,68
6,55
15,24
6,48
2,73
2,73
2,73
2,73
2,73
2,73
2,73
2,73
9,00
5,79
2,85

5,77

2,73

2,730202020150
DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO
(VHS)

0202020134
DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL
ATIVADA (TTP ATIVADA)

0202020142
DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA
(TAP)

0202020126 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA
0202020118 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS

0202020096 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE
0202020100 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY

0202020088 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA

0202020061 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA
0202020070 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO

0202020053 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA)

0202020037 CONTAGEM DE RETICULOCITOS
0202020045 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR

0202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS

0202010767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D
0202020010 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA

0202010759 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES 

0202010732 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE
)

0202010740 PROVA DA D-XILOSE

0202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS

0202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12
0202010716 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS

0202010694 DOSAGEM DE UREIA

0202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS
0202010686 DOSAGEM DE TRIPTOFANO

0202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA

0202010643
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA
(TGO)

0202010651 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)

0202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES
0202010635 DOSAGEM DE SODIO

0202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS

0202010597 DOSAGEM DE PORFIRINAS
0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO

0202010589 DOSAGEM DE PIRUVATO

0202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO
0202010570 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS

0202010554 DOSAGEM DE LIPASE

0202010538 DOSAGEM DE LACTATO
0202010546 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE

0202010520 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE

0202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
0202010511 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA

0202010490 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA

0202010473 DOSAGEM DE GLICOSE
0202010481 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE

0202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT)

0202010449 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA
0202010457 DOSAGEM DE GALACTOSE

0202010430 DOSAGEM DE FOSFORO
0202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA
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4,11
6,48
5,31
7,61
4,73
8,09
6,63
15,00
18,91
6,66
9,11
10,51
6,66
4,60
1,53
2,73
2,73
2,73
4,11
5,41
2,73
1,53
4,11
2,73
25,00
4,11
2,73
2,73
2,73
2,73

0,00

4,11
2,73
2,73
2,73
12,00
2,73
2,73
15,00
15,00
65,00
96,00
9,25
2,83
9,25
15,06
16,42
13,55
17,16
17,16
2,83
17,16
9,25
0,000202030172 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG)

0202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA)
0202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)

0202030148 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA

0202030121 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3
0202030130 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4

0202030113 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA

0202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA
0202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)

0202030083 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA

0202030067 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50)
0202030075 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE

0202020541 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD)

0202030059 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO)
0202030040 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO)
0202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS
202030016 CONTAGEM DE LINFOCITOS B

0202020525 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS
0202020533 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA)

0202020517 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS

0202020495 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO
0202020509 PROVA DO LACO

0202020487 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA

0202020460 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA

0202020479
PROVA DE COMPATIBILIDADE PRE-TRANSFUSIONAL (MEIOS
SALINOS, ALBUMINOSO E COOMBS)

0202020444 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S
0202020436 PESQUISA DE FILARIA

0202020410 PESQUISA DE CELULAS LE
0202020428 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ

0202020401 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA

0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO
0202020398 LEUCOGRAMA

0202020371 HEMATOCRITO
0202020363 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO)

0202020347 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO
0202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA

0202020339 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA

0202020312 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC
0202020320 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL

0202020304 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA

0202020282 DOSAGEM DE FATOR XIII
0202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO

0202020274 DOSAGEM DE FATOR XII

0202020258 DOSAGEM DE FATOR X
0202020266 DOSAGEM DE FATOR XI

0202020240 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO)

0202020223 DOSAGEM DE FATOR VIII
0202020231 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR)

0202020215 DOSAGEM DE FATOR VII

0202020193 DOSAGEM DE FATOR IX
0202020207 DOSAGEM DE FATOR V

0202020185 DOSAGEM DE FATOR II

0202020169 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE
0202020177 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III
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17,16
9,25
2,83
17,16

80,00

10,00
10,00
8,67
17,16
85,00
10,00
18,55
17,16
5,74
17,16
18,55
18,55
9,25
10,00
9,25
3,70
5,83

10,00

17,16
9,25
10,00
9,70
2,83
10,00
10,00
10,00
17,16
4,10
5,50
17,16
17,16
17,16
17,16
17,16
17,16
10,00
17,16

18,55

18,55

7,78
9,71

18,55

18,55

9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA
HEPATITE B (ANTI-HBE)

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D
(ANTI-HDV)

0202030695 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO

0202030687

0202030660 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII

0202030679 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C
(ANTI-HCV)

0202030652 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA

0202030636 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS)

0202030644

0202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA

0202030601 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS
0202030610 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS

0202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO

0202030571 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO
0202030580 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO

0202030563 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA
0202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS

0202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS
0202030547 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA

0202030482 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO

0202030520 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA

0202030504 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO
0202030512 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS

0202030466 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES
0202030474 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)

0202030458 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70)

0202030431 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL
0202030440 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS

0202030423 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR
IMUNOFLUORESCENCIA)

0202030407 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS
0202030415 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO

0202030393 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS

0202030377 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS
0202030385 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS

0202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA)

0202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM
0202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO)

0202030334 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS

0202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2
0202030326 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP)

0202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA)
0202030296 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT)

0202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA
0202030288 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI

0202030261 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA
0202030253 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA

0202030229 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS

0202030237
IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR
MARCADOR)

0202030202 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA

0202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM)
0202030199 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE
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4,10

18,55

17,16

2,83

11,00
9,25
16,97
9,25

18,55

30,00

18,55

17,16

17,16

17,16

17,16

11,61
10,00
18,55
9,25

18,55

20,00

18,55

17,16

17,16

17,16

17,16

13,35

18,55

18,55
60,00
2,83
4,10
10,00
9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL

DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG)
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE
E FEBRE AMARELA)

0202031039 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-

0202031012 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE)
0202031020 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA

0202031004 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS
0202030997 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA)

0202030970 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA
HEPATITE B (HBSAG)

0202030989 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)

0202030962 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA)

0202030946 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR

0202030954
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES
SIMPLES

0202030938
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA
VARICELA-HERPES ZOSTER

0202030911
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA
HEPATITE A (HAV-IGG)

0202030920
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

0202030903
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE

E FEBRE AMARELA)

0202030881 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI

0202030890
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM)

0202030873 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA

0202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS
0202030865 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS

0202030849 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES
SIMPLES

0202030822 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA
VARICELA-HERPES ZOSTER

0202030830
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR

0202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

0202030792

0202030806
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA

HEPATITE A (HAV-IGG)

0202030784

0202030776 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI

0202030750 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS
0202030768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA

0202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS

0202030725 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA

0202030733
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS
EPSTEIN-BARR

0202030717
PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS
SINCICIAL RESPIRATORIO

0202030709
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES

BRASILIENSIS
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10,00

1,77
1,77

168,48

4,10

2,83
2,83
10,00
10,00
1,77
1,77
10,00
2,83

18,55

17,16
9,00
1,65
3,04
3,04
1,65
1,65
1,65
1,65
1,65
1,65
1,65

1,65

1,65
10,25
1,65
1,65
1,65
1,65

3,70

3,51
3,51
3,51
2,04
3,70
3,70
2,01
8,12
3,68
2,04
3,04
3,70

3,70

2,04
3,70

PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR
IMUNOFLUORESCENCIA)

0202050157 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA
0202050165 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA

0202050149 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR
CROMATOGRAFIA)

0202050122 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS
0202050130 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS

0202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)
0202050106 DOSAGEM DE OXALATO

0202050084 DOSAGEM DE CITRATO
0202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA

0202050076 DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA)

0202050050 CONTAGEM DE ADDIS
0202050068 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE

0202050041 CLEARANCE DE UREIA

0202050025 CLEARANCE DE CREATININA
0202050033 CLEARANCE DE FOSFATO

0202050017 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO
DA URINA

0202040160 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES
0202040178 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES

0202040151 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES

0202040135 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES
0202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS

0202040100 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES

0202040119 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE
MUCOSA)

0202040097 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES

0202040070 PESQUISA DE GORDURA FECAL
0202040089 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES

0202040062 PESQUISA DE EOSINOFILOS

0202040046 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS
0202040054 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA)

0202040038 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL
0202040020 DOSAGEM DE GORDURA FECAL

0202031209 DOSAGEM DE TROPONINA
0202040011 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL

0202031195 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO

0202031179 VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE

0202031187 DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE
RECOMBINANTE HUMANO IGA

0202031160 TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

0202031144 TESTES ALERGICOS DE CONTATO
0202031152 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA

0202031101 REACAO DE MONTENEGRO ID

0202031136 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

0202031110 TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS
0202031128 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

0202031080 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C

0202031098
REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA

SIFILIS

0202031063 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS

0202031047

0202031055 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK)
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2,04
2,40
2,04
2,04
3,70
2,04
2,04
3,36
2,04
2,04
3,70
2,04
4,44
2,04
2,04
12,54
12,54
14,69
10,20
6,72
6,72
6,72
14,12
11,89
12,01
11,53
14,38
9,86
11,25
11,71
10,15
11,55
11,12
14,15
15,35

7,85

10,21
7,89
8,97
8,96
10,17
43,13
15,35
10,22
10,15
13,19
15,35

13,11

10,43
13,11
15,35
8,76
11,600202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)

0202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4)

0202060357 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE
0202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA

0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA

0202060322 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)

0202060330
DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)

0202060314 DOSAGEM DE RENINA

0202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA
0202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA

0202060284 DOSAGEM DE PEPTIDEO C

0202060268 DOSAGEM DE INSULINA
0202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO

0202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)
0202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)

0202060225 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)
0202060233 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH)

0202060217
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG,
BETA HCG)

0202060195 DOSAGEM DE GASTRINA
0202060209 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA

0202060187 DOSAGEM DE ESTRONA

0202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL
0202060179 DOSAGEM DE ESTRIOL

0202060152 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)

0202060136 DOSAGEM DE CORTISOL
0202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)

0202060128 DOSAGEM DE CALCITONINA

0202060101 DOSAGEM DE AMP CICLICO
0202060110 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA

0202060098 DOSAGEM DE ALDOSTERONA

0202060071 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA)
0202060080 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH)

0202060063 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES

0202060047 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA
0202060055 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS

0202060039 DETERMINACAO DE T3 REVERSO
0202060020 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3

0202050327 PROVA DE DILUICAO (URINA)
0202060012 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE

0202050319 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA

0202050297 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA
0202050300 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE)

0202050289 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA

0202050262 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA
0202050270 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA

0202050246 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA
0202050238 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA

0202050211 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA
0202050220 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA

0202050203 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA

0202050181 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA
0202050190 PESQUISA DE CISTINA NA URINA

0202050173 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA
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8,71
12,01
12,01
12,01
12,01
12,01
12,01
8,43
12,15
2,06
2,23
3,68
2,04
15,65
3,51
2,01
27,50
10,00
10,00
10,00
13,13
13,48
6,55
17,53
4,11
8,83
3,51
8,97
15,65
35,22
2,05
3,51
2,25
2,04
4,11
10,00
10,00
10,00
2,01
3,51
15,65
3,68
15,65
4,98
13,33
13,33
4,20
4,20
4,20
2,80
5,62
4,33
4,33
5,63
10,25
4,190202080137 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS

0202080110 CULTURA PARA BAAR
0202080129 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS

0202080099 CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO)
0202080102 CULTURA P/ HERPESVIRUS

0202080072 BACTEROSCOPIA (GRAM)
0202080080 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO

0202080056 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE)
0202080064 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE)

0202080030 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS
0202080048 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA)

0202080013 ANTIBIOGRAMA
0202080021 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA

0202070344 DOSAGEM DE TIOCIANATO
0202070352 DOSAGEM DE ZINCO

0202070328 DOSAGEM DE SULFATOS
0202070336 DOSAGEM DE TEOFILINA

0202070301 DOSAGEM DE QUINIDINA
0202070310 DOSAGEM DE SALICILATOS

0202070298 DOSAGEM DE METOTREXATO

0202070271 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA
0202070280 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA

0202070255 DOSAGEM DE LITIO
0202070263 DOSAGEM DE MERCURIO

0202070239 DOSAGEM DE FENOL
0202070247 DOSAGEM DE FORMALDEIDO

0202070212 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA
0202070220 DOSAGEM DE FENITOINA

0202070190 DOSAGEM DE COBRE
0202070204 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA)

0202070166 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA
0202070174 DOSAGEM DE CHUMBO

0202070140 DOSAGEM DE CADMIO
0202070158 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA

0202070123 DOSAGEM DE BARBITURATOS
0202070131 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS

0202070107 DOSAGEM DE ANFETAMINAS
0202070115 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS

0202070085 DOSAGEM DE ALUMINIO
0202070093 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS

0202070069 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE
0202070077 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO

0202070042 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO
0202070050 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO

0202070026 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO
0202070034 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO

0202060470 PESQUISA DE MACROPROLACTINA
0202070018 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO

0202060462 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS

0202060446 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA
0202060454 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE

0202060438 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON

0202060411 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA
0202060420 TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA

0202060403 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH
0202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)
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32,48
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PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO 

EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E
ESPECIFICA DE CELULAS

0202100014

0202100022
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E
VILOSIDADES CORIONICAS (C/ TECNICA DE BANDAS)

DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA
DURACAO (C/ TECNICA DE BANDAS)

0202090329 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES

0202090353 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO

0202090337 TESTE DE CLEMENTS

0202090345 TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60
EM 4 AMOSTRAS

0202090302 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE
0202090310 REACAO DE PANDY

0202090264 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA)

0202090299
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE,
STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, NEISSERIA MENINGITIDIS
(SOROTIPOS A, B, C)

0202090272 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
0202090280 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA)

0202090248 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS
0202090256 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA

0202090221 DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA
0202090230 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR

0202090191 MIELOGRAMA

0202090183

0202090213 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA )

0202090167 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO
0202090175 ESPLENOGRAMA

0202090159
ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO

LIQUOR

0202090132 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
0202090140 DOSAGEM DE SODIO E CLORO NO SUOR (C/ COLETA)

0202090116 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA
0202090124 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES

0202090094 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA
0202090108 DOSAGEM DE FRUTOSE

0202090078 DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - 
0202090086 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO

0202090051 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR
0202090060 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR

0202090035 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA
0202090043 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS

0202090019 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES
0202090027 ADENOGRAMA

0202080226 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS
0202080234 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM

0202080200 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY
0202080218 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI

0202080196

0202080170 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI
0202080188 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO

0202080153 HEMOCULTURA
0202080161 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS

0202080145 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)
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5,790202120104 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B

0202120082 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)
0202120090 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)

0202120066 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC
0202120074 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO

0202120023 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO

0202120058 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA
ELUICAO

0202120031 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR

0202120040
IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/

PAINEL DE HEMACIAS

0202110087
DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO
TARDIO)

0202120015 DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS

0202110079 DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA

0202110052 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4

0202110060
DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECCAO DA
VARIANTE DE HEMOGLOBINA

0202110044
DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO
TARDIO)

0202110036
DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA

(CONFIRMATORIO)

0202110010
DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO
TARDIO)

0202110028 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM
HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATORIO)

0202100030
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/

TECNICA DE BANDAS)


